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MENSAGEM DA PREFEITA NO O3/2O24

REF. PROJEÍO DE IEI MUNICIPALN" O312O24, DE 09 DE JANEIRO DE 2O2A.

Excelentíssimô Senhor Presidente,
llustríssimos Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excêlêncio poro encominhor, o Projelo de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonte inleresse público. que "DISPõE SOBRE
A ALTERAçÃO DO §r" OO ÁRilGO 20 DA r.Er 

^,rUNrCrPÁr. 
DE N" 823 DE 22 DE OUTUERO DE

2021, E DA OUIRÁS PROYIDENCÍAS".

A necessidode de olteroçÕo do § 1", do ortigo 2 deslq Lei. se dó devido o
necessidode de odequoçôo oo volor do bolso destinodo oos cuidodores educocionois.
tendo em visto que esle volor estó desotuolizodo.

Cerio de que os ilustres membros desso Colendo Coso LegisloÍivo hoverõo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro, solicito o Vosso Excelêncio êmprestor o
volioso coloboroÇÕo no encominhomento deste Projêto de Lei, dodo o relevonte
interêsse público, renovondo prolestos de estimo e consideroçôo.
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PNOJEIO DE tEI MUNICTPAT N" 03/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

"D'SPÕE §O8RE A ÁtrERÁçÃO DO §to DO ARncO 2. DA LE'

A4UN'CTPÁI DE N" 823 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. E DÁ OITIRAS
PROY'DÊNC'AS".

A PREFEIIA DE PARAIPABA, no uso de suos oÍribuiÇÕes legois conferidos pelo Art.
40. inciso l, olíneo b. do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte
Projeto de Lei o esto probo CosÕ Legisloiivo:

Art. 1". O §l', do ortlgo 2o do Lei Munlcipol de n" 823 de 22 de outubro de 202'l
possoró o vigoror com o seguinte redoçôo:

An.2',(...)

§ro- As bokos desÍinodos oos Cuidodores Eicororês lerão o vo,o, dê R§
800, umc, o de 22(vinie ê duos) hoÍos semonois.

Art. 2'. O reslonle do Lei Municipol de n" 823 de An de outubÍo de 202I e suos
olteroÇôes posteriores permonecem inollerodos, com pleno volidodê.

Arl.3". Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogondo-se os
disposiçÕes em contrório.
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Ao Projeto de Lei n" 03/2024 - Autor: EI(ECUTIVO

*DIEÉE SOBRE A AI,ITRAçÃO DO §1. DO

ÀRTI@ 2. DA I.EI IÁT'NICIPàT DE N" 823

DE 22 DE OUITITBRO DÉ 2O2L, E DÁ OU!:RAS

PROVIDÊT{CIAS'.

O Prêsidêntê de Cârnare Municipal dê vêrêedorês do

Muaicj.pio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por T NAI{IMXDÀDE o seguinte Projeto de l,ei:

ATt.1"- DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO §1" DO ARTIGO 2"

DA LEI MUNICIPAL DE N" 823 DE 22 DE OUTUBRO DE 2027, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

cfu,,ana M[rNrcrpAr. DE pÀRÀrpABA, CEARÁ, Àos 12 DrÀs Do lds
DE .IÀI{EIRO DE 2024 .
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SaIa das Sessões, em 12 de janeiro de 2024.
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